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Salto, 15 de fevereiro de 2024.

OFÍCIO 77/2024-GAB. PREF.

Ao Excelentíssimo Senhor,
EDIVAL PEREIRA ROSA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Salto

Assunto: Encaminhamento do Projeto de Lei ns 15/2024 Autoriza a abertura, em favor I 
da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, de Crédito Especial no valor de R$ 15.000,00, I 
para os fins que especifica.

JUNTE-SE A0 PR 0

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com meus cordiais cumprimentos, sirvo me ao presente para encaminhar o

PROJETO DE LEI Ng 15/2024, que autoriza a abertura, em favor da Secretaria Municipal de

Esportes e Eazer, de Crédito Especial no valor de R$ 15.000,00, para os fins que especifica.

Solicito que a tramitação se dê cm REGIME DE URGÊNCIA, nos termos do §'1° 

d o artig o 46 da Lei Orgânica d o_M uni c í pi o.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos da

S,

R
to
LJJ
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PROJETO DE LEI N9 15, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

"Autoriza a abert ura, em favor da Secretaria 
Municipal de Esportes e lazer, de Crédito 
Especial no valor de R$ IS.000,00, para os 
fins que especifica".

Art.l9 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir os seguintes Créditos Adicionais 

Especiais no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), nos termos do Artigo 41, Inciso II, da I ei I ederal 

n9 4.320/64:

Código de Aplicação: 1000581
AQUISIÇÃO MATERIAIS ESPORTIVOS CONSUMO - ESCOLINIIA Dl I UIEBOL DO ESTÁDIO JOÃO DL 

ALMEIDA-JBC

13 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

02.13.01 GESTÃO ADMINISTRATIVA - ESPORTES

02.13.01 300000 DESPESA CORREN ÍE

02.13.01 330000 OUTRAS DESPESAS CORRI NIIS

02.13.01 339030.27.812.0010.2.063.08.1000581 MATERIAL DE CONSUMO Nova 7.500,00

Código de Aplicação: 1000582
AQUISIÇÃO MATERIAIS ESPORTIVOS CONSUMO - ESCOLINIIA DE FUI. ESTÁDIO JOSl' I LORIANO Dl 

OLIVEIRA-JBC

13 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

02.13.01 GESTÃO ADMINISTRATIVA - ESPORTES

02.13.01 300000 DESPESA CORRI NTE

02.13.01 330000 OU 1RAS DESPESAS CORRI N 11 S

02.13.01 339030.27.812.0010.2.063.08.  .1000582 MATERIAL DL CONSUMO Nova /.500,(

Art. 2°. Os recursos para cobertura dos presentes créditos são provenientes da anulação total 

das seguintes dotações:

13 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

02.13.01 GESTÃO ADMINISTRATIVA - ESPORTES

02.13.01 400000 DESPESA CAPITAI

02.13.01 440000 INVESTIMENTOS
02.13.01 449052.27.812.0010.2.063.08.1000529 EQUIPAM! N EOS E MAU RIAl PI RMANI N II (1 icha 1561) 7.500,00

Ficha: 1561 02.13.01.449052.27.812.0010.2.063.08.1000529

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEN IF
AQUISIÇÃO DF MATERIAIS ESPORTIVOS ESCOIINI IA Dl FUTEBOI DO I SIÁDIO JOÃO Dl Al Ml IDA 

JBC

http://www.salto.sp.gov.br
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13 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

02.13.01 GESTÃO ADMINISTRATIVA - ESPORTES

02.13.01 400000 DESPESA CAPUAI

02.13.01 440000 INVESTIMENTOS

02.13.01 449052.27.812.0010.2.063.08.1000530 í GUiPAMLNIOS 1 MATERIAL PI.RMANINII (I icha 1562) 7.500,00

I icha 1562 - 02.13.01.449052.27.812.0010.2.063.08.1000530
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS ESCOLINHA DE FU TEBOL DO ESTÁDIO JOSE EIORIANO Dl 

OLIVEIRA-JBC

Art. 39. Ficam compatibilizados, no que couber, os anexos da Lei Municipal n° 3.902, de 08

de outubro de 2021 e posteriores alterações, bem como os da lei Municipal n° 4.0/4, de 28 de

Art. 49. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

http://www.salto.sp.gov.br


TERRA DE
ANSELMO DUARTE

Paço Municipal Avenida 1 ranquillo Giannini, n° 861. Distrito
Industrial Santos Dumont, Salto/SP. CLP: 13.329 600

Telefone: 0 (11) 4602 8500
Site: iww.salto.sp.gov.br

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Nobres vereadores,

O Poder Executivo Municipal dispõe sobre movimentação orçamentária no valor de 

R$ 15.000,00 (quinze mil reais), com os fundamentos a seguir aduzidos.

O presente Projeto de Eei visa abrir Crédito Adicional Especial para atendimento de 

mudança de destinação da Emenda Impositiva do limo. Sr. Vereador José Benedito de Carvalho, 

manifestado por meio do Ofício n° 036/2024-JBC, de 09 de fevereiro de 202/1, tendo como objetivo 

a alteração do destino da emenda, da aquisição de equipamentos e material permanente para a 

aquisição de material de consumo.

Com fulcro no artigo 112, §5Q, inciso II, "c" da lei n° 1.383/1990 (lei Orgânica 

Municipal), cumpre destacar a tempestividade do presente Projeto de I ei.

Importante esclarecer que se trata de Crédito Adicional I special, tendo em vista a nova 

modalidade de aplicação orçamentária.

Deste modo, o presente Projeto de Eei busca cumprir os princípios constitucionais e os 

mandamentos da Eei Orgânica.

iww.salto.sp.gov.br



